
« iAras  - MAE D'AGUÀ» 

ESTADO DE SAO PAULO

LEI MUMICIPAL W*» 117/97.

sobr* SlipleiiM niaçâo de Vettm  no 
Vaior de 144.(rá0i0<r.

EDtl^ON GRAWSEIRO XAVIER, Prefeito M iniÉlpdl 
doi M unicipio de iaras^ no uso de suas atrilMiiçdes legais,

FAZ SABER, que a Câm ara M unicipal A ^iO V O U  e 
ele SANCtONA * PROMULGA a  seguiníe iM

A rt  f* -  Fica allerto no Departamento de 
Contabilidade um  Crédito Suplem entar na m ^uinte dotação do  orçam ento vigente 
no valor de R$ 144.000,00 (  Cento e GUiarentae Quatro Mil Reais ), d saben

3. SecretarlaM un. ,de Adm inistração eR nanças 
3.01 -  Gabinete
15.2-3132.01 -  Serviços e Eneaq|os
3.08.0302.004 ^M anutenção.do S e t o r ____

CL d
....R S  24w000,00’í\ : j o  Vf.iL-

4. Secretaria M h ia .E d u c a ^ C t ^ . £ s ^  Turism p 
4.01 -  Oepto. daEdíicação 
35.0-3132:01 -  Òíilim s 8bhdços.e Encargos 
8.42.1882.009 -  Manutenção do S e to r..

'''̂Tî}3̂4I.>......m..................)M...........M...<

_  RS 120.000,00 

____ ..R S  144.000,00

A rt 2? -  Para ocorrer as despesas do presente 
crédito ficam anuladas pardabneiite as segàUtes dotaçães d o  orçam ento vigente, 
a saber:

4. Secretaria M d n . Educação CtriL Esp . Turfem o 
4.01 -  Deptói^Cbí Educação 
37.2-4110.01 -  O tffasetnstato^leé ;
8.42.1881.003-Q b rà s a In s ta la ç O é s i....».».._____ ...1......^..... RS 50.000,00
38.5-4120.01 -  &|ulp. I« la t^ »eri^a ií̂
8.42.1881.004• E q ú p l Elat. Permèfeiente.....____________ _ RS 20.000,00
40.8-4210.01 -  A q U ÍM ^  d e l m ó ^ v í
8.42.1881.005 - À f ^ i s l ^  de Iméimls;^____^ _______ _________ RS 50.000,00
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6. Secretaila M im . O b i ^  Serv, Agr.M.Am blente
6.09 -  Depto. da Agrieilitiira Amblanta
104^1>313SL01 -  O iM x > a ^n riço a  è E m M r^ a
4.18.1102.018 -  MaiHitcMção do M o r  _________ ___________R$ 24w<MW,00

707>W. ..................................................... ...... R$ 144.000,00

A f t  y  -  Esta Lei Mtmieipal entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposiçdes em contrário.

Registre-ee e PubUque-ee.

P. M. de taras, 12 de Agosto de 1997.
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